
{

v()
t,

o

9pà

OE

AG

TERMO DE CÔNTRÀTO QUE ÉNTRE SI CELEBRÀM A PBEFEIEI'RÀ I4'NICIPÀI. DE
DlrÀs EsrR.àDÀs E Pa couERclo TIAREJIEÍA DE UOTOS E SERVIçOS LmA.,
PÂRÀ ExncuÇÃo DE sERvTÇo coN['oRME DISCRIMINÀDo NESTE ]NSIRWENTo NÀ
I'OR}{À A.BÀ]XO:

Pêfo Presenle instrumento particular de cont.rato, cle um Lado PREf'EfIUnÀ UUNICIPÀ! DE DUÀsi
ESTRADA§ - Rua do Comér.cio, 23 - Centrô - Duas Estrades * pB, CNPJ n" 0 B . 7 8 7 . 0 1 2 ,/ 0 0 0 1- 1 0 , neste
ato representada pela Prefêita Joyce Rênally Felix Nunes dê Eigueiredo/ Brasilêíra, Casa.le,
Funcionaria Pub-Lica, r:esiCenl,e e dofticiLiada na I'azenda São Fr:ancisco, SN Zona Ruraf - Duas
Estradas - PB, CPF n" 090.407-504-40, Carteira de Identidade n. 3.570,572 SSp, dôravante
simplesmente CONTRÀTÀNTE, e do outro lado P« COI.íEÀCIO VÀREJISTÀ DE iOIO§ E SERVIÇOS LÍDÀ. RUA
JOSIÀS VIEIRÀ DE FIGUEIREDO, 25, SÀLÀ B - I.trÀRIA RÀCHET, SOUSÀ - PB, CNPJ nô 49.235.-149iAA07-
07, dôravanle simpfesmênte CoNTRATÀDÀ, decidiram as parLes conLratantes assanar o prêsente
contrato, o qual se regêrá pêlas cfáusulas e côndiÇões seguintês:

cü(úsut.À pRrMErRÀ - Dos Ft NDÀMENTos:
Este contrato deccrrê da Dispênsa dê LiciLaÇào n" 00050/2023, processada nos termos da Lei .'
74.733/2A21, Decreto Mrtnlcipal o" '76/2023i ê lêg:islaÇão pertinente, consideradas as alteraÇôes
postêriorês das referidas normas, às quais ôs contrâtantes estão sujeitos côno ]:ambém às
cfáusulas deste contrato.

cüiusur,À sEGITNDÀ - Do oBJETo:
0 presente ccntrato, tem por. objeto: AquisiÇáo de 02 (duas) motocicletas dest.inadas ao Eundo
Municipal de Saúde e ao Fundo Municipaf de Àssistência Soclal do Municipio de Dles Estradás
PB.

O serviÇc deverá ser executado ligorosamente de acordo côm as condiÇôes expr.essas neste
ins|rumenlô, pr.oposta apresentada, especificações técnicas correspondentes/ pr.ocesso de Dispe&sa
de Licitaçào n" 00050/2023 Lei n" 14.133,/2021 ê instr:uÇÕes do Cont-ratante, documentcs esses que
ficam fazendo partes integrantes do presente contrato, 1ndêpendentê de transcriÇão; e sôb o
regi.me de empreitada por preÇo unitár.iô.

crÀusuIÀ fERcErRÀ - Do Í,ôR E PREçOS:
O valor total deste contratc, a base do preÇo propôsto, é de R§ 41-198,00 (QUARENTA E IIM MIL E
CENTO E NOVE].]TA E OIIO REÀIS) .

cli(usu.À errÀRrÀ - Do RE"AJrrsrÀr{ENTo Er., sENTrDo EsrRrro:
Os preÇos contratados são fixos e irreaj,rstáveis no prazo oe um ano.
Dentro dô prazo de vigênc1â cio contrato e rÂêdiaote soficitaÇão do ConLratado. cs pr

@
Ço oderãc

lICA-sôfrer reajuste âpós o interregno de um anô, na !nêsma proporÇão da variaqâo veriflcada
fBGE acumulado, tomando_se por base o mês do orqamento estimado, exclusivamente
obrj.gaÇôes iniciadas ê concluidas após a occrrência dâ anualidade.

para Âs

ITE!,I DrscRrurNÀÇÃo MÀRCÀ t,NID OUÀNT P. BNITÁRIo P. TOTÀI,
1 MOTOCICLETÀ - ZERO KM _ ÀCIONÀI.IENTO

ELETRICO, BA1[R]:A 12V . 4ÀI1, EÀÀO],:
.15/35W, 1RÀ1"-SMTSSÀOi 5 VELOCIDÀDES. ANO
DE TABRICAÇÃo: CORRENTE, CÀRÀCTERISTICAS
ÀD]C]ÔNÀ]S: NÀC]ONÀL, MINII'4O DÉ] 1 ÀNO DE
GÀJIÀNT;À/ IL'O: OIIC, MONOCILÍNDRICO, 4

TEMPOS, ARREIECIDO À ÀR, CILINDRÀD,A:
162,'7 cct porÊNcrÀ MÁxruÀ: 14,9 cv À 8.000
Rpt4. ToReuE MÁxrMo: 1,40 KGE.M A 7.000
RPM, TRÀNSU]SSÀO: 5 VELOCIDÀDES, SISTEMÀ
DL PÀ-RTIDA; E!ÉTRICO, DIÂMETRO X CURSO:
-.1r o'.0 ro4. P.LAÇÀo Dr- cov. SS,ôo: 9,5
: 1, S]STEMÀ ALIMENTÀÇÀC: INJEÇÃO
ETETRôN]CÀ pcM ai, coMBUSTÍvaL: GAsoi,rNA.
IAI\O.E Dl- ^OyBrSll,EI: ll,o L-lPO^, óL.O
DO YOTOR: GÀ.R'O TELESCóP]CA / 135 [fr!,,
susPENSÀo iFÀsEtRÀ/cuRSo: Dors
ÀMCRTECEDORES / 7A6 MM, EREIO
DIANTE rRo/ DrÂMETRo : À TÀMBoR / r3c MM.
EREIo TRÀSE lRo/ DIÂMETRo : À TÀMBoR / L3O
MM, PNEU.
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DISPEIT§À n" 00050,/2023 r,,EI ó 14.133/2021

courRAro N" 00120/2023



Nos t:eajustes subsequentes ao primeilo, o interreqno mínimo de um ano será contado a
efei!os fÍnance-ros do ilrimo roaj rs!e.
No caso de atraso ou não divulgaÇão do índace de reajustamento, o Côntratante pagarà ao

a diferenÇa cou
ado a apresentar
semprê que es te

gatoriâmêntê,

a importância calculada pela úttima variaçáo conhecida, liquidando
tão logo seja divufgado o indice defini.tivo. Fica o ContraLado obriscá1culo referente ao reajustamento de preÇos do valor remanêscenae, ocor
Nas aferiÇôes finals, o índlce uttilizado pâra rêejustê sêrá, obri
Caso o indice esLabêlecido para reajLtstamêntô venhâ â ser ê:.tinto ôu dê quêlquer forma não possa
mals ser utilizado, será adotado, em substituiÇâo/ o que v!êr a
então em vlgor.
Na ausência de previsao legal quanto ao indice substi,tuto,

êer deter:minado pela leq

a§ partes eleger-.ão novo

islaÇâo

índice
oficial, para reajustamento do preÇo do valor remanesceote, por neio de termo aditivo,
O reajuste poderá ser realizado por apostilamento.
O plazo para resposta ao pedido de restabefecimento do -^quilibric econômico-financêiro, guândo
fol o caso, sêrá de até 1 (um) mês, contado da data dô fornecimento da docurnenlaÇão comprobatória
do fato imprevisíve1 ou pre.risivel de consequência incalculáve1, observadas as disposiÇões dos
Ar.ts. 124 a 136, da Lei 14.L33/27

CLI{USULÀ QUINIÀ - DÀ DÔTÀçÃo:
Às despêsâs correrão por conta
Bêc rr sos P'óDrios dô [4ln'í-ipio
ô7.00 - 10.301.20a1 .203a 500
11.00 - 0 8 . 2 4 4 - 2 0 0 6 . 2 0 4 8 500

da
de

seguintê dotaÇào, constante do orÇamentô vigênte:
Duas Estradas i

3.3.90.30.01,
3-3-90.30-01.

CLÁUSU,,À SEXTÀ . DO PÀGÀIi'ENTO i
O pagamento será efetuado mediantê procêsso rêgufar e em observância às normas ê procedimentos
adotados pelo Contratante, bem como as disposiÇões dos Arts. 141 a 146 da Lêi 14.133/21; da
seguinte maneira: Para ocorrer no prazo de trinta diês, contados do período de adimp-Lemenlo.

cl.it stII,À sÉTr!.{À - DoS pR.Lzos E DÀ vrcÊNcrÀ:
Os prazos máximos de iniciô de elapas de exêcuÇào e de conclusão do objetc ora contratado, que
admitem prorrogaÇão nas condiçóes e hipóteses previstas na Lei. 14.133/2021, est.ão abaixo
indicados ê serào consideradôs da assinatLl!a dô Contrato:

Entrêga: 05 (cinco) dias úteis.
À vigência do presente contrato será determinada: 0l (um) mês, consj-derada da data oe sua
assinatura, podendo ser prorrogada, nas hipóteses e ncs termos dos Arts. 105 a 114/ da Lei
14.a33/27, encerrando-se en 2AlAl/2A24.

cli{usur,À orTÀvÀ - DÀs oBRIGÀÇÕES Do coNTRÀTÀNrE:
a) - Efeluar o paqamento relativo ao fornecimento efetivamente realizado, de acordo com as
respectivas cláusulas dc contrato;
b) - Proporcionar. ao Contratado todos os meios necessár:ics para a fiel execução do fornêcimento
cont-ratado i
c) * Not-ificar o Contratado sobre qualquer irregularidade enccntr.ada quanto à quafidade do
fornecimenlo, e)iercendo a mais ampla e complela fiscalizaÇão, o que não exime o Contratãdo a]e
suas responsabifidades cortraluais e legais;
d) - Designar representantes com atrlbuiÇôes de Gestor e Fiscal desle conr,rato, nos termos da
norma viqênte, especlalmente para acompanhar e fiscalizar a sua etecuÇão, respectivêment-e,
permÍtida a contrataÇào de terceirôs para assistência e subsidlo de informaÇões pertinentes a
essas atribuiÇôes.

cIÁI,sÜIÀ No§A - DÀs oBRÍGÂçÔEs Do coNTRATÀDo:
a) - Executar devidamente o fornecimento descritô no objeto supracitado, dentro dos mêlhores
parâmetros de qualidade es'!abêlecidos para o ramo de ativldade relacionada ao objêto contratual,
com obsêrvância aôs prazos estipulados;
b) - Respônsabiiizar-se por todos os ônus e obr:LgaÇôes concernentes à legislaÇãô fiscal, civil,
tributária e trabafhista, bêm como por todas as despesês e compromissos àssumidos, a quàlquêr
titulo/ pêranLe seus fornecedores ou terceiros em razão da execução do objetc contratêdoi
c) - Manter prepostô capacitado e idôneo, acefto pê1o Contralant.e, quando Ca execuÇão do
contrato, que o represente integr.almenie em todos os seus at-o§;
d - PermiLir ê facilitar a fisca]ização do Contralante devendo prestar os informes e
e-_lore. imenLos sol -ciL-dos;
e) - Será responsável pelos danos causados dir:etanente ao Contratante ou a Lerceíros, decorlrentes
de sua cufpa ou dofo na execuÇâo do conlrato, não excluindo ou reduzindo essa re spons abi l idade
a fiscali2aÇão ou o acompanhamento pelo óigão intêrêssadoi
f) - Não ceder, transferlr ou subcontratar, no todo ou em pal:te, o objeto deste instrumênto,
sem o conhecimênto e a devida aut.orizaÇào expressa do ContratanLe;
g) - Manler, durantê a vigência do conlratô, em compatibi -t idade com as obrlgaÇões assumidas,
todas as condições de habr,l1taÇão e qualiflcação exlgidas no respectivo processo licit
aprêsêntando aô Côntratante os documêntos necessários, sempre que solicitado.
h) - Efêtuar a entrega do cbjêco en perfeilas condiÇões, confcrme êspêcificaÇões, prazo
constantes no Têrmo de Referéncla ê seus anexos, acompanhado da respecLiva nota fiscaf,

t a

ocaL
a1

constarão as indicaÇões refêrentes a: marca, fabricante, modelo, procêdência e prazo '@
PABLO DANTAS
TAVARES:03032755450
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i) - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 lnil-te e quatro) ho.ras que ante

parte, o objeto do contirat,o em que se verrficarem vicios, defertos ou rl'lcorreÇôes resu
dê sua êxêcuÇãc ou de materiais nefa enpregado§.

cIJ(UsuIÀ DÉCIMÀ - DÀ ÀLjrERAÇÃo E ExTINÇÃo:
Este Conlrato poderá ser aLterado com a Cêvidã jüstiflcatlvâ. unilãtreralmente pêlo côntrârâr]te
orr por acordo enlre as partes, nos casos e condiÇões previstas nos Àrls. 124 a 136 e sua
extincão, formal[lente motivada nos autos do procêsso, âsseg,rrados o contraditóIio e a ampla
defesa, ocôrrerá nas hipóteses e dispôsiÇões dos ÀrLs, 137 a 139, tôdos da Lei 14.133/2021.
Nas aLteraÇões unilaterais a que se refere o inciso 1r do caput do Àrt. 124l da Lei 14,133/2A27r
o Contrôtado será obrigado a aceiLar, oas mesnas condições contraluais, acréscimos oil supressões
que se fizer:em nos sêrvlços, de até o r:êspectivo ]amlte fixado no Àrt. 125, do mesmo dlpfoma
lega], do vafcr iniciaf atualizado do contrato. Nenhum acrescimo ou supiessão podeiaá exceder o
limitê ês]-abelecido, salvo as supressões r.esultantês de aca,rdo cêlebrado êntre os contratantres.

CIi{USULÀ DÉCIMA PRI!,IEIRÀ . Do RECEBIMENIo:
Executada a presente conlfataÇào e observadas as condiÇões de adjmpfemênto das obtigaÇões
pactuadas, os plocedilrentos ê condiÇões para r.ecêber ô seu objeto pelo Contratante obedecerão,
conÍorme Õ caso, às dispôsiÇões do Àrt. 140, da Lêi 14.133/2021-
Por se tratar dê serviço/ a assinatur:a do têrmo detalhâdo de iecebimento provisório, se dará
pelas partes, quando verificadô o cumprimentô das êxigêncras dê caráter técnicô, até 15 (qulnze)
dias da cômunicaÇão esclita do Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo,
ser:á emilido e asslnatura pelas partêsr âpenas após o decurso do pÍazo de observaÇào ou _.7asror1l,
que comprôve o atêndlmento das exiqênc.ias côntratuais, não podêÊdô êsse prâzo ser superior a 90
(novênta) dias, salvo em casôs excepcionaisr devidamente justiflcados.

CLi{USu.À DÉcTuÀ SEGUNDÀ - DÀs PE§ÀIIDADES:
O Contrat-ado será responsabillzado adm-rnistrativamente, facultada a deÍesa no prazo fegal do
interessado, pelas infrâçóes prêvistas no Art. 155. da Lêi 14.133,/2021 ê serão aplicadas, na
forma, condiÇôes, regras, pr.azos e procedimentos definidos nos Àrts- 156 a 163, do mesmo dipfoma
Iegal, as seguintes sanÇões: a - advertência aplicada exclusivameni,e pela infraÇão adminislrativa
de da. causa à inerecuÇão parcial dc conLrato, quando nào se justlficar a imposiÇãô de penalidade
mais gravei b - illulla de mora de 0,5: (zero vírguIa cinco por cento) aplicada sôbre o valor do
contrato, por dia de at-raso injuslificado na execuÇão do obleto da contr.ataÇão; c multa de
10* {dez pôr cento) sobre o valor do contrato por qualqüer das infraÇões admlnlstrativas
previstas no referido Àr.t. 155; d - impedjmento de licilar e contatar no ânüitc da AdministraÇão
Pública direta e indlreta do ente fecjel:atrvo que tiver apLicado a sançào, peio prazo de dois
anos, aplicada ao respcnsável pê1as lnfraÇÕes adminlstrativas previsl,as nos incisos II, III,
IV, V, VI e VII do caput do referido Art, 155, quando nãô se justificar a imposiÇão de penafidaCe
mais glave,' ê - declareção de inidoneidaCe para licitar oü contratar no âÍúito da ÀdninietraÇãc
Pública direta e .indireta de todos os entes federativos, pêLo prazo de cinco anos, aplicada ao
responsáve1 pelas jnfraÇôes adnLinistrativas previstas nos i.)cisos VIII, Ix, x, xI e xII Co caput
do referido Àrt. 155, bem como pelas infraÇõês administrativas previstas nos incisos II, III,
IV, V, VI e VIT do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave
que a sanção referida no S 4" do referido Àrt, 156; f aplicaÇão cumrllada de outras sanÇõês
pr.evistas na Lei 14.133/2A27,
se o valor da mrll:a ou indenizaÇão devida não for: recolhido no prazo de 1.5 dias após a comriôi.rÇão
ao Contratado, será automaticamente descontado da pr:imelra parcêla do paganento a que o
Contratado vier a fazer jus, acrêscido de juros moratórios de 1â (um por cento) ao mês? ou,
quando ror o caso ' cobrado I udiciarmente ' pABLo DANTA' fl:ifsfJiãffIi^t"fi!"Fiii, i#.n.
cr.iiusur.A DÉcruÀ tERcErRÀ - DÀ coupENsÀçÀo FrNÂNcErRÀ: TAVARES:03032755450 3tr'llItrlTil:il
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrtrmento, e desde que o Contrdaado
não tênha concorrido de afquna forma para o atraso, sêraá aclnitrda a compensaÇão financeira,
deviCa desde a data limite fixada para o pagamento até a data correspondente âo êfêtivo pagamenlo
da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do atraso no pagamenlo sêráo calculados ccm
utilizaÇãc da segulnte fórmuia: EM: N x VP x 1, onde: EM = encargos moraLórios; N - número de
dias entre a dal'a prêvisLa para o pàgamento e ã dô efetivo pagàmento; VP : valor da parcela a
ser pagai e 1: indice de compensaÇão financeira, assim apurado: Í: (Tx + 100) :365, sendô Tx
: percentual do ÍPCA IBGE acumulado nos últimos doze mêsÊs ou, na sua fafta, um nc,vo in.lice

k) - Rêparar, corrigir, rêmôverr reconstruír ou substituir/ a suas expensas, no to

adotado pêlo Governo Eederal que o substitua. Na hipótêse do referido índice estabelecido pêra
a cômpênsação financeira venha a ser extint'c ou de qualquer forma não possa mâis ser utilizadô
será adotado, em substitulÇào. o que vier a ser determinado pela 1êgislaÇão então em vigor.

da entrega, cs movog que impossib1litem ô cumprimento do prazo prêvisto, c
comprovação -

l) - Náo será aalmitida a subcôntrataÇão do objêto licitatório.

CLIÁ.USULÀ DÉCIMÀ QUÀRTÀ - Do FoRo:
Para dirimir as questÕes decorrentes deslê contrato, âs partes efegêm o Eoro da C

Guarabira, Estado da Paralba.

E, por estalem de pleno acordo, foi lavrado o presenl,e contrato em 02 (duas) vias, o
assinadô pelas partes e por duas têstêmunhas.
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Düas gstradas PB, 20 de De zembro
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TESTEMTINHÂ.S PE],O CONTRÀTÂNTE

PEIO CONTRÂTÃDO

PABLO DANTAS

TAVARESO3032755450

DE FIGT'ETREDO032237. ít-a6

oCIo a9 3 .9rg-5,e PX COt ERCTO VÀRE.,rSTÀ DE t@lf,Os E SERVrÇOS
LmÀ.
CNPJ n' 49.235.1 49 / 00Or-O'7

JOYCE RENÀLI,Y EIELIX
Prefeita
090.407.504-40
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